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PROJETO DE LEI N° ______/2026


Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Tutela Responsável e Proteção Animal, institui o Cadastro Municipal de Tutores de Animais e estabelece medidas administrativas de prevenção e combate aos maus-tratos no Município de Sumaré, e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica instituído no Município de Sumaré o Programa Municipal de Tutela Responsável e Proteção Animal, com a finalidade de promover a guarda responsável, prevenir maus-tratos, fortalecer ações de fiscalização e estabelecer mecanismos de controle e acompanhamento de tutores de animais.

Art. 2º - Para os fins desta Lei considera-se:

I - Tutela responsável: o conjunto de deveres e obrigações assumidos pelo responsável legal pelo animal quanto à sua saúde, bem-estar, segurança e respeito às normas sanitárias e ambientais;
II - Maus-tratos: qualquer ação ou omissão que provoque sofrimento, dor, negligência, abandono ou exposição do animal a condições inadequadas.

Art. 3º - Fica criado o Cadastro Municipal de Tutores de Animais, destinado ao registro de pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela guarda de animais no âmbito dos programas, serviços e ações promovidos pelo Município.
§ 1º - O cadastro será obrigatório para participação em programas municipais de adoção, feiras promovidas pelo Poder Público, recebimento de animais provenientes de abrigos municipais e demais serviços definidos em regulamento.
§ 2º - O cadastro conterá declaração de compromisso com a tutela responsável e demais informações necessárias ao controle e acompanhamento pelo órgão competente.

Art. 4º - Não poderão participar de programas municipais de adoção ou receber animais provenientes de ações promovidas pelo Poder Público municipal pessoas que tenham sido condenadas, com decisão transitada em julgado, por prática de maus-tratos contra animais, observado o período de restrição definido em regulamento.

Parágrafo único - A restrição prevista neste artigo possui natureza administrativa e não afasta outras sanções previstas na legislação vigente.

Art. 5º - O Município poderá suspender ou cancelar o cadastro do tutor que:

I - Descumprir as normas de tutela responsável;
II - Prestar informações falsas no cadastro;
III - For identificado como responsável por situação de maus-tratos, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá realizar ações de fiscalização e acompanhamento dos tutores cadastrados, bem como adotar medidas administrativas destinadas à proteção do bem-estar animal, nos termos da legislação vigente.

Art. 7º - O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades administrativas, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão do cadastro;
IV - Impedimento de participação em programas municipais relacionados à tutela animal.

Art. 8º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 09 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador























JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente projeto de lei, que tem por objetivo fortalecer as políticas públicas de proteção animal no Município de Sumaré, promovendo a tutela responsável e prevenindo a reincidência de práticas de maus-tratos.

A proposta institui mecanismos administrativos de controle e acompanhamento de tutores no âmbito das ações e serviços promovidos pelo Poder Público municipal, especialmente nos programas de adoção e proteção animal. A medida busca assegurar que animais sob responsabilidade do Município sejam destinados a pessoas comprometidas com seu bem-estar.

A criação do Cadastro Municipal de Tutores de Animais permitirá maior controle das ações públicas, possibilitando acompanhamento, fiscalização e responsabilização em casos de descumprimento das normas de proteção animal.

O projeto também estabelece restrições administrativas para participação em programas municipais por pessoas condenadas por maus-tratos, medida preventiva que visa evitar a repetição de condutas lesivas e garantir maior proteção aos animais, respeitando os limites da competência legislativa municipal.

A proposta encontra amparo na competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local e promover políticas públicas de proteção animal, contribuindo para a construção de uma sociedade mais consciente, responsável e comprometida com o bem-estar animal.

Diante do relevante interesse público da matéria, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 09 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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